
~ 
I:'·';J;UN••ê!·';lJM Ano 2015 
Poder Legislativo Municipal 
Plenário das n. •"''n<' 

Protocolo 

N. 0 633, Liv. 24, Fls. --

às 15:45hs. 

Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

O Projeto de Lei 
O Projeto de Decreto do 

Em 03/08/2015. Legislativo 
O Projeto de Resolução 
O Requerimento 
X Indicação 
O Moção de 

Assinatur~cionário 
O Emenda 

Autor: Vereador VALDEMIR BENEDITO BARBOSA- PSD 

Senhor Presidente: 

N°.469/2015 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito 
Municipal, com cópia a Secretário Municipal de Saúde, solicitando que seja 
feito um estudo, com a finalidade de celebrar convênio com o INSTITUTO 
LIONS DA VISÃO, em Cuiabá-MT., para atender a demanda das cirurgias de 
catarata, solicitando ainda, a disponibilidade de um microônibus para 
conduzir esses pacientes, em tratamento de saúde, até a nossa capital. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 03 
de agosto de 2015. 

(Comandante Barbosa) 
Vereador-PSD 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

APROVADO POR UNANIMIDADE 

E~ sessão de O 3 AGO. 



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Barra do Garças por ser considerada uma referência para a 
vasta região do Vale do Araguaia, especialmente nas questões de saúde, tem 
uma demanda considerável nas mais diversas especialidades médicas, dentre 
elas a oftalmologia ressaltando, sobretudo, o grande índice de pessoas que 
necessitam de tratamento cirúrgico de catarata e outros males da visão. 

O Lions Instituto da Visão é uma referência no Estado de Mato 
Grosso e tem realizado um grande trabalho nessa área, que merece o nosso 
destaque e, portanto, seria extremamente interessante a possibilidade de se 
fazer um convênio com o nosso município, ao exemplo do que já ocorre com 
outras cidades. 

Assim sendo, solicitamos a atenção do ilustre Prefeito, para que 
medidas nesse sentido sejam tomadas. 

VALDE 
(Comandante Barbosa) 

Vereador-PSD 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 


